
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja enviada uma Indicação ao Exmo. Prefeito da Cidade do Recife para
reiterar o pleito de nomeação, em caráter de urgência, de, pelo menos, 03 (três) candidatos
aprovados  no  Concurso  Público  nº  001/2019  da  Secretaria  de  Saúde  para  o  cargo  de
Psicólogo 30h - plantonista. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa reiterar o pleito de nomeação, em caráter de urgência, de,
pelo menos, 03 (três) candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2019 da Secretaria
de Saúde para o cargo de Psicólogo 30h – plantonista.

Em Resposta ao Pedido de Acesso à Informação nº 2024005240034010015, solicitado
no Portal da Transparência da Prefeitura do Recife no dia 16 de maio de 2024, tomou-se
conhecimento de que há 03 (três) vacâncias para o cargo de Psicólogo 30h - plantonista. 

Sabe-se que são atribuições do cargo em questão: planejar, coordenar, executar e avaliar
atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais,
dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde,
no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e
laudos  sobre  assuntos  relacionados  a  sua  área  de  atuação;  coordenar  grupos  operativos  e
terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual
e  grupal  dos  pacientes;  realizar  atividades  que  envolvam  os  familiares  dos  pacientes;
supervisionar estagiários  e  residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde;  realizar
visita  domiciliar;  instituir  ou  utilizar  fóruns  pertinentes,  junto  a  comunidade,  no  sentido  de
articular a rede de serviços de proteção a atenção; gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar e
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realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar
e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e
compor  comissão  de  investigação  de  denúncias  e  de  óbitos;  realizar  atendimentos
psicoterapêuticos e outras intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais junto a criança e
adulto;  realizar  psicodiagnóstico;  atual  na  prevenção e  tratamento de problemas de  origem
psicossocial  e  econômicas  que  interferem  na  saúde,  no  trabalho,  e  na  família;  realizar
acolhimento  dos  usuários;  coordenar  grupos  operativos;  dar  suporte  técnico  visando  a
prevenção,  desenvolvimento comunitário e potencialidade individuais;  participar  de reuniões
técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade.

Inegável, portanto, a importância de nomeação, em caráter de urgência, dos candidatos
aprovados  no  Concurso  Público  nº  001/2019  da  Secretaria  de  Saúde  para  o  cargo  de
Psicólogo 30h – plantonista, em prol da melhoria na qualidade da saúde pública da cidade do
Recife.

Por todas essas razões, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores dessa Casa para a
aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  12 de junho de 2024.

TADEU CALHEIROS
Vereador - MDB 
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